
"~e concede awn ento de vencimentos e de 88
Iãrio s ao peseoãI ào~adro Fixo e QO~~
dro Va rtãvel, e auDiento de provenl'os8 pen-
ãões . n - - --

AgudosdeMunicípio
t;:'T.\UO o.: SÁO " .U'Lo

do

Lei nO 632 , de 30 de outubro de 1 ,967 .

Eu, J oão Fe r r e i r a S~lve1ra , Pr efe ito Munic ipal de Agu_
dos , usando das atr1buiçoes que me a 80 conferidas por lei

FAÇO SABER que a Câmara Muni ci pal de Agudoe dec r e t a e
eu sanci ono e promulgo a s eguinte le1 :

Art . 1 0 - Fi ca o sr. Prefeit o Mun i cipal autor i zado a au
mentar de 25% (vin te e ci nc o po r cento) os vencimentos do Pes
soal do Quadr o Fi xo , e os salár i os do Pe ssoal do uadro Var1~
vaI , Mens al1s t a s , Diar is t as e Con t r a t ados da Prefeitur a .

Par ' r afo ún1so - Na apuração do "quan t wn" dos venci.:nen
to s e salar i a s Barao de sp r ezada s a s f r aç ôe s i nf er i ores a NC~
0 ,05 ( cinco c entavos ) .

Ar t . 2R - Em de corr~nc 1a do aumento c oncedijo , o salá
r i o mensal passa a ser de n~ 119 ,50 ( cento e dezenove cru
zeiros no vos e c inquenta cent avos ) ; o salário-dia , de N~
3 ,98 ~ três cruze i ro s no vos e no ven t a e oi to centavos) t e
o salario- hor a , de NC~ 0 , 49 ( quaren t a e nove cent avo s ) .

§ 10 - O salári o men s al das pr-o f ees or-a a e da Super vi s o- ~D,~
r a da Me r en da Es co l a r á f ixado em N~ 156 ,25 ( cento e cin
quent a e seis cruzeiros novos e vin te e cinc o centa vos) .

§ 2Q - Al ém da pa rte f ixa , per c eber ã o : . ('

a ) - os motoristas , tratori stas e encarresadoa
de tunna , mensalmente , a par t e var i avel de U.:r:S 1 2,50 (do ze
c ruzeiros novos e c i nquenta cent a vos);

b) - o Encarregado do ~ervi ç o Fi s cal da R~de de
Água , mensalmente , a part e variavel de NQS 18 , 75 ( dezoi t o
c~~zeiros novos e s et en t a e cinco c ent avos) ;

c) - os t rato r i s tas de motoniveladora, por hora
t rabalhada , a par t e va r iavel de N~ 0 ,20 (vinte c ent avos) ,e ,

d) - os pedrei ro s , en canadores e el ~tr1cistas , ~
por ho r a t rabalhada , a parte variaval de N~ 0 , 15 ( quinz e cen-- '
tavos) •

Ar t . 3 Q
- ° aumento r eferido no a r t e 1 2 , é ext ensi vo ao s fi

pro ven t os e pens ões dos ap osentados e pens i oni s t a s da Prefei- Y
tura .

~ rt . 4 Q
- As desp esas c om a exe cuç ão da p r esente lei co~

rerao por conta da verb~ pr opr i a a s er c onsignada no orçamen
t o do pró ximo exerc!cio de 1968 .

rt . 5Q
- Ea t a l ei entrará em vigor a par t i r de la de

janeiro de 1968, revogadas a s di spos i çõe s em contrário .

PREFEITURA lmJNI CI PAL DE UDOS , O de outubro de 1 ,Pf. ~

~ ~~
~~'\.~~f~;;Ü:-

Regis t r ada e Publicada na Sec reter a daCf~1~a unicipal
de Agudos , a os t rinta de outub . de mil . ve centO'B. e s essentae sete . ,

~:~:;~ ~~~ ~- ~
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